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Início 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 08 de novembro de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 104/2023 
VINCULADO A TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de supressão de valor, considerando a solicitação do Parecer 
Técnico elaborado pela Fiscal e Gestor da obra, protocolo/processo sob n° 1553/2024, e com base no Parecer Jurídico n° 
306/2024 – PG e nos demais documentos acostados ao processo licitatório. 
VALOR SUPRIMIDO: R$ 4.440,10 (quatro mil e quatrocentos e quarenta reais e dez centavos). 
VALOR CONTRATUAL: Diante da alteração, o valor contratual total passa de R$ 152.137,09 (cento e cinquenta e dois 
mil e cento e trinta e sete reais e nove centavos) para R$ 147.696,99 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos e noventa 
e seis reais e noventa e nove centavos). 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:  08 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 08 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 054/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: ACR COMERCIO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Luminárias 
de LED para iluminação pública nas vias urbanas do município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 
Departamento de Urbanismo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com 
o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 70 Un. 

Luminária LED (100W): Potência nominal mínima de 90W e 
máxima de 100W, tensão bivolt automática 127V/220V. Fluxo 
luminoso mínimo de 11.000 lúmens; eficiência luminosa 
mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução de cores 
(IRC) mínimo de 70%; temperatura de cor correlata (TCC) de 
4500K á 5000K; fator de potência mínimo de 0,95; expectativa 
de vida útil de no mínimo 50.000h para L80; distorção 
harmônica total (THD) máxima de 10%; tecnologia dos LED's 
tipo SMD – Surface Mount Device ou COB; distribuição 
luminosa transversal tipo II, longitudinal média e/ou curta e 
controle de distribuição luminosa do tipo limitada ou 
totalmente limitada, conforme NBR 5101; corpo em alumínio 
injetado a alta pressão com pintura epóxi na cor cinza ou 
corpo extrudado; para instalação em postes e/ou braços de 
iluminação pública com diâmetro de 48,5mm a 60,3mm, 
fixação realizada por parafusos de aço inox, com controlador 

RAJIX 
RLP1005E 

195,00 13.650,00 
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eletrônico para módulos de LED (driver) alojado (interno) ao 
corpo da luminária; conjunto óptico formado por conjuntos 
modulares; com tomada e relé fotoelétrico (com garantia de 5 
anos) compatível com a luminária conforme NBR 5123 
incorporada ao corpo da luminária; índice de proteção contra 
penetração de poeira e água IP 66 para o conjunto óptico e 
para o compartimento do driver; índice de proteção contra 
impactos de no mínimo IK08. 

5 25 Un. 

Luminária LED (200W): Potência nominal mínima de 180W e 
máxima de 200W, tensão bivolt automática 127V/220V. Fluxo 
luminoso mínimo de 22.000 lúmens; eficiência luminosa 
mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução de cores 
(IRC) mínimo de 70%; temperatura de cor correlata (TCC) de 
4500K á 5000K; fator de potência mínimo de 0,95; expectativa 
de vida útil de no mínimo 50.000h para L80; distorção 
harmônica total (THD) máxima de 10%; tecnologia dos LED's 
tipo SMD – Surface Mount Device ou COB; distribuição 
luminosa transversal tipo II, longitudinal média e/ou curta e 
controle de distribuição luminosa do tipo limitada ou 
totalmente limitada, conforme NBR 5101; corpo em alumínio 
injetado a alta pressão com pintura epóxi na cor cinza ou 
corpo extrudado; para instalação em superpostes com 8 
suportes para a luminária do tipo pétalas, fixação realizada 
por parafusos de aço inox, com controlador eletrônico para 
módulos de LED (driver) alojado (interno) ao corpo da 
luminária; conjunto óptico formado por conjuntos modulares; 
com tomada e relé fotoelétrico (com garantia de 5 anos) 
compatível com a luminária conforme NBR 5123 incorporada 
ao corpo da luminária; índice de proteção contra penetração 
de poeira e água IP 66 para o conjunto óptico e para o 
compartimento do driver; índice de proteção contra impactos 
de no mínimo IK08. 

RAJIX 
RLP2005E 

375,00 9.375,00 

7 210 Un. 

Luminária LED (100W): Potência nominal mínima de 90W e 
máxima de 100W, tensão bivolt automática 127V/220V. Fluxo 
luminoso mínimo de 11.000 lúmens; eficiência luminosa 
mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução de cores 
(IRC) mínimo de 70%; temperatura de cor correlata (TCC) de 
4500K á 5000K; fator de potência mínimo de 0,95; expectativa 
de vida útil de no mínimo 50.000h para L80; distorção 
harmônica total (THD) máxima de 10%; tecnologia dos LED's 
tipo SMD – Surface Mount Device ou COB; distribuição 
luminosa transversal tipo II, longitudinal média e/ou curta e 
controle de distribuição luminosa do tipo limitada ou 
totalmente limitada, conforme NBR 5101; corpo em alumínio 
injetado a alta pressão com pintura epóxi na cor cinza ou 
corpo extrudado; para instalação em postes e/ou braços de 
iluminação pública com diâmetro de 48,5mm a 60,3mm, 
fixação realizada por parafusos de aço inox, com controlador 
eletrônico para módulos de LED (driver) alojado (interno) ao 
corpo da luminária; conjunto óptico formado por conjuntos 
modulares; com tomada e relé fotoelétrico (com garantia de 5 
anos) compatível com a luminária conforme NBR 5123 
incorporada ao corpo da luminária; índice de proteção contra 
penetração de poeira e água IP 66 para o conjunto óptico e 

RAJIX 
RLP1005E 

195,00 40.950,00 
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para o compartimento do driver; índice de proteção contra 
impactos de no mínimo IK08. 

8 75 Un. 

Luminária LED (200W): Potência nominal mínima de 180W e 
máxima de 200W, tensão bivolt automática 127V/220V. Fluxo 
luminoso mínimo de 22.000 lúmens; eficiência luminosa 
mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução de cores 
(IRC) mínimo de 70%; temperatura de cor correlata (TCC) de 
4500K á 5000K; fator de potência mínimo de 0,95; expectativa 
de vida útil de no mínimo 50.000h para L80; distorção 
harmônica total (THD) máxima de 10%; tecnologia dos LED's 
tipo SMD – Surface Mount Device ou COB; distribuição 
luminosa transversal tipo II, longitudinal média e/ou curta e 
controle de distribuição luminosa do tipo limitada ou 
totalmente limitada, conforme NBR 5101; corpo em alumínio 
injetado a alta pressão com pintura epóxi na cor cinza ou 
corpo extrudado; para instalação em superpostes com 8 
suportes para a luminária do tipo pétalas, fixação realizada 
por parafusos de aço inox, com controlador eletrônico para 
módulos de LED (driver) alojado (interno) ao corpo da 
luminária; conjunto óptico formado por conjuntos modulares; 
com tomada e relé fotoelétrico (com garantia de 5 anos) 
compatível com a luminária conforme NBR 5123 incorporada 
ao corpo da luminária; índice de proteção contra penetração 
de poeira e água IP 66 para o conjunto óptico e para o 
compartimento do driver; índice de proteção contra impactos 
de no mínimo IK08. 

RAJIX 
RLP2005E 

375,00 28.125,00 

Valor Total Estimado 92.100,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 04 
de novembro de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 05 de novembro de 2024. 
 
Marmeleiro, 05 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 054/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Luminárias 
de LED para iluminação pública nas vias urbanas do município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 
Departamento de Urbanismo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com 
o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

3 50 Un. 

Luminária LED (60W): Potência nominal mínima de 50W 
e máxima de 60W, tensão bivolt automática 127V/220V. 
Fluxo luminoso mínimo de 6600 lúmens; eficiência 
luminosa mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução 
de cores (IRC) mínimo de 70%; temperatura de cor 
correlata (TCC) de 4500K á 5000K; fator de potência 
mínimo de 0,95; expectativa de vida útil de no mínimo 
50.000h para L80; distorção harmônica total (THD) máxima 

PERFECTLED 
HEROS 

202,50 10.125,00 
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de 10%; tecnologia dos LED's tipo SMD – Surface Mount 
Device ou COB; distribuição luminosa transversal tipo II, 
longitudinal média e/ou curta e controle de distribuição 
luminosa do tipo limitada ou totalmente limitada, conforme 
NBR 5101; corpo em alumínio injetado a alta pressão com 
pintura epóxi na cor cinza ou corpo extrudado; para 
instalação em postes e/ou braços de iluminação pública 
com diâmetro de 48,5mm a 60,3mm, fixação realizada por 
parafusos de aço inox, com controlador eletrônico para 
módulos de LED (driver) alojado (interno) ao corpo da 
luminária; conjunto óptico formado por conjuntos 
modulares; com tomada e relé fotoelétrico (com garantia 
de 5 anos) compatível com a luminária conforme NBR 5123 
incorporada ao corpo da luminária; índice de proteção 
contra penetração de poeira e água IP 66 para o conjunto 
óptico e para o compartimento do driver; índice de proteção 
contra impactos de no mínimo IK08. 

6 150 Un. 

Luminária LED (60W): Potência nominal mínima de 50W 
e máxima de 60W, tensão bivolt automática 127V/220V. 
Fluxo luminoso mínimo de 6600 lúmens; eficiência 
luminosa mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução 
de cores (IRC) mínimo de 70%; temperatura de cor 
correlata (TCC) de 4500K á 5000K; fator de potência 
mínimo de 0,95; expectativa de vida útil de no mínimo 
50.000h para L80; distorção harmônica total (THD) máxima 
de 10%; tecnologia dos LED's tipo SMD – Surface Mount 
Device ou COB; distribuição luminosa transversal tipo II, 
longitudinal média e/ou curta e controle de distribuição 
luminosa do tipo limitada ou totalmente limitada, conforme 
NBR 5101; corpo em alumínio injetado a alta pressão com 
pintura epóxi na cor cinza ou corpo extrudado; para 
instalação em postes e/ou braços de iluminação pública 
com diâmetro de 48,5mm a 60,3mm, fixação realizada por 
parafusos de aço inox, com controlador eletrônico para 
módulos de LED (driver) alojado (interno) ao corpo da 
luminária; conjunto óptico formado por conjuntos 
modulares; com tomada e relé fotoelétrico (com garantia 
de 5 anos) compatível com a luminária conforme NBR 5123 
incorporada ao corpo da luminária; índice de proteção 
contra penetração de poeira e água IP 66 para o conjunto 
óptico e para o compartimento do driver; índice de proteção 
contra impactos de no mínimo IK08. 

PERFECTLED 
HEROS 

202,50 30.375,00 

Valor Total Estimado 40.500,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 04 
de novembro de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 05 de novembro de 2024. 
 
Marmeleiro, 05 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 054/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Luminárias 
de LED para iluminação pública nas vias urbanas do município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 
Departamento de Urbanismo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com 
o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

3 50 Un. 

Luminária LED (60W): Potência nominal mínima de 50W 
e máxima de 60W, tensão bivolt automática 127V/220V. 
Fluxo luminoso mínimo de 6600 lúmens; eficiência 
luminosa mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução 
de cores (IRC) mínimo de 70%; temperatura de cor 
correlata (TCC) de 4500K á 5000K; fator de potência 
mínimo de 0,95; expectativa de vida útil de no mínimo 
50.000h para L80; distorção harmônica total (THD) máxima 
de 10%; tecnologia dos LED's tipo SMD – Surface Mount 
Device ou COB; distribuição luminosa transversal tipo II, 
longitudinal média e/ou curta e controle de distribuição 
luminosa do tipo limitada ou totalmente limitada, conforme 
NBR 5101; corpo em alumínio injetado a alta pressão com 
pintura epóxi na cor cinza ou corpo extrudado; para 
instalação em postes e/ou braços de iluminação pública 
com diâmetro de 48,5mm a 60,3mm, fixação realizada por 
parafusos de aço inox, com controlador eletrônico para 
módulos de LED (driver) alojado (interno) ao corpo da 
luminária; conjunto óptico formado por conjuntos 
modulares; com tomada e relé fotoelétrico (com garantia 
de 5 anos) compatível com a luminária conforme NBR 5123 
incorporada ao corpo da luminária; índice de proteção 
contra penetração de poeira e água IP 66 para o conjunto 
óptico e para o compartimento do driver; índice de proteção 
contra impactos de no mínimo IK08. 

PERFECTLED 
HEROS 

202,50 10.125,00 

6 150 Un. 

Luminária LED (60W): Potência nominal mínima de 50W 
e máxima de 60W, tensão bivolt automática 127V/220V. 
Fluxo luminoso mínimo de 6600 lúmens; eficiência 
luminosa mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução 
de cores (IRC) mínimo de 70%; temperatura de cor 
correlata (TCC) de 4500K á 5000K; fator de potência 
mínimo de 0,95; expectativa de vida útil de no mínimo 
50.000h para L80; distorção harmônica total (THD) máxima 
de 10%; tecnologia dos LED's tipo SMD – Surface Mount 
Device ou COB; distribuição luminosa transversal tipo II, 
longitudinal média e/ou curta e controle de distribuição 
luminosa do tipo limitada ou totalmente limitada, conforme 
NBR 5101; corpo em alumínio injetado a alta pressão com 
pintura epóxi na cor cinza ou corpo extrudado; para 
instalação em postes e/ou braços de iluminação pública 
com diâmetro de 48,5mm a 60,3mm, fixação realizada por 
parafusos de aço inox, com controlador eletrônico para 
módulos de LED (driver) alojado (interno) ao corpo da 

PERFECTLED 
HEROS 

202,50 30.375,00 

1689
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Início 

luminária; conjunto óptico formado por conjuntos 
modulares; com tomada e relé fotoelétrico (com garantia 
de 5 anos) compatível com a luminária conforme NBR 5123 
incorporada ao corpo da luminária; índice de proteção 
contra penetração de poeira e água IP 66 para o conjunto 
óptico e para o compartimento do driver; índice de proteção 
contra impactos de no mínimo IK08. 

Valor Total Estimado 40.500,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 04 
de novembro de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 05 de novembro de 2024. 
 
Marmeleiro, 05 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 22/2023 MÉDICO VETERINÁRIO – PSS 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 Edital de Abertura nº 115, de 22 de setembro de 
2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ANDRESSA DELIBERALLI 
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato até 11 de novembro de 2025, em virtude de inexistência de 
concurso público vigente para atender as necessidades de excepcional interesse público. 
No caso de existência de concurso público no decorrer da vigência, o contrato poderá ser rescindido. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024. 
VIGÊNCIA: 11 de novembro de 2025 
FORO: Comarca de Marmeleiro – PR. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 05/2024 PSICÓLOGO – PSS Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2023 Edital de Abertura nº 115, de 22 de setembro de 2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CAMILA ALMEIDA 
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato até 07 de novembro de 2025, em virtude de férias e licença para 
tratamento de assuntos de interesse particular da servidora estatutária já substituída matriculada sob o nº 14800/3. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024. 
VIGÊNCIA: 07 de novembro de 2025 
FORO: Comarca de Marmeleiro – PR. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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